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DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2024/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº002/2024/PMSC 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 
(Art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 

 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto desta Termo de Referência para compor DISPENSA 
ELETRÔNICA para aquisição de material escolar “caderno”, destinado aos alunos da 
rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré-escola, EJA, 
durante 12(doze) meses, mediante solicitação expressa do ordenador de despesa da 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ-PE, conforme condições 
constantes no anexo II - Termo de Referência do Edital. 
 
1.2 Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/21 e suas atualizações, o presente 
Termo de Referência visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem a 
contratação de empresas especializada do ramo pertinente para fornecimento de 
material escolar, conforme especificações, condições e quantitativos estabelecidos 
neste termo de Referência (ANEXO II). 
 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme preceitua o art. 20 da Lei nº 14.133/21 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSECIDADE DA CONTRATAÇÃO; 
2.1. A aquisição dos materiais escolar relacionados neste Termo de Referência são 

para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Educação no inicio do ano letivo, 

para o fornecimentos de materiais escolares do objeto acima exposto, que tem por 

finalidade, atender as necessidade dos alunos da rede municipal do ensino 

fundamenta, infantil, eja, fornecer materiais escolar aos alunos no inicio do ano letivo 

2024, aqueles que não têm condições financeira para adquiri seu material escolar. A 

qual traz as seguintes justificativas: 
 

2.2. A compra nacional de materiais escolares faz parte da proposta do Ministério da 

Educação - MEC para aprimorar as condições materiais das escolas públicas 

brasileiras, por meio de uma série de ações que visam a disponibilizar ambientes 

escolares adequados às necessidades dos estudantes;  
 

2.3 A permanência do aluno na escola e o sucesso do processo de ensino e 

aprendizagem dependem de diversos fatores. Há elementos intraescolares que são 

determinantes para no processo de aprendizagem do aluno, entre eles, citam-se 

professores qualificados e motivados, direção escolar atuante, infraestrutura e 

materiais escolares adequados;  
 

2.4. As quantidades dos materiais escolares escolhida varia em função dos níveis de 

ensino da educação básica para os quais são destinados: educação infantil/pré-

escola; anos iniciais do ensino fundamental; anos finais do ensino fundamental; e 

ensino médio/EJA fundamental/EJA médio;  
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2.5. Sabe-se que a educação é um direito social de grande importância para 

consolidação de um Estado Democrático de Direito. É um valor que alcança status de 

direito fundamental dentro do sistema jurídico brasileiro em face de sua relevância e 

pertinência de aplicação, no intuito de concretizar a ideia de construção do bem 

comum e de uma sociedade mais justa; podendo ser avaliada como uma necessidade 

básica para que se construa um mundo mais igualitário, promovendo em cada 

indivíduo, a compreensão de sua situação no tempo e no espaço, e 

consequentemente, a possibilidade de melhoria intelectual e social;  
 

2.6. A Constituição Federal de 1988 positivou a Educação como um direito social em 

seu artigo 6º, tratando desse importante assunto em várias partes do Ordenamento 

Pátrio. Aduzindo que a educação há de ser efetivada mediante uma série de 

prestações do Poder Público, sendo os materiais escolares uma despesa de 

manutenção e desenvolvimento do ensino; 
 

2.7. É notório que, os materiais escolares são instrumentos pedagógicos de grande 

importância para a aprendizagem dentro do ambiente escolar e garantem aos alunos 

melhores condições de estudo e aos pais mais tranquilidade no orçamento familiar, 

promovendo a igualdade social entre os alunos e oferecendo mais segurança para os 

mesmos;   
 

2.8. Diante do exposto, a aquisição ora pretendida, tem como escopo suprir a 

necessidade da Secretaria Municipal de Educação concernente ao fornecimento de 

materiais escolares, os quais são de extrema necessidade para o aprendizado. 
 

2.9 – Os materiais, a serem adquiridos deverão ser de boa qualidade e fabricação 

obedecendo rigorosamente as características mínima referente a este dispensa 

eletrônica. 
 

2.10 - Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina 

(Art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 

2.11 - OBJETIVO  

2.11.1 - O objetivo da aquisição dos materiais escolar tipo cadernos para os alunos da 
educação básica para o ano letivo de 2024 é fornecer materiais adequados para o 
desenvolvimento das atividades escolares e das práticas educativas, pedagógicas, e 
valorizar e motivar os alunos rede municipal do ensino fundamental. 

 

3. DAS FUNDAMENTAÇÕES LEGAIS 

3.1 O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, integralmente, no Art. nº 75 
do Caput, inciso II da Lei 14.133/2021, DECRETO Nº 11.317, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2022, atualizado pelo Decreto Federal Nº 11.871/23. Lei 
Municipal nº546/2023, Decreto Municipal nº 19, de 17 de março de 2023 .  

Art. 75. É dispensável a licitação: 

... 
DECRETO Nº 11.317, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 

Dispõe sobre a atualização dos valores estabelecidos na 
Lei nº 14.133, de 29 de dezembro de 2022 - de Licitações e 
Contratos Administrativos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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... 

... 

... 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e 
trinta e três centavos), no caso de outros serviços e 
compras; 

 

3.2 Cabe registrar, ainda, que o Decreto Federal Nº 11.871 de 29 de dezembro 
2023, atualizaou os valores previstos Art. 75. Caput, incisos II, da Lei  Federal n.º 
14.133/21, permitindo a dispensa eletronica de licitação para, respectivamente, R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos), no caso 
de outros serviços e compras. 

 
4 – DAS QUANTIDADES, ESPECICAÇÕES E DETALHAMENTO DA 
NECESSIDADE 
4.1 A projeção da necessidade para as quantidades estimadas bem como a 
especificação do objeto está descrita conforme relação de itens descritos em 
planilha abaixo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇAO UND QUANT PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

01 CADERNO UNIVERSITÁRIO DE 12 MATÉRIA 
CAPA DURA, material papel off-set gramatura 
56g/m², capa dura apresentação espiral, 
quantidade folhas 240 folhas, formato 
universitário, corresponde a 12 matérias, com 12 
divisórias de matérias em papel branco gramatura 
mínima 56grs, impresso 1x1 cor, com informações 
mínimas como segue: matéria, professor, 
trabalhos, faltas, provas, anotações e contatos, no 
mínimo 20 folhas pautadas por divisória. Contra 
capa com dados do fabricante, formato, numero 
de folhas e gramaturas. Material de acordo com 
normas ABNT. 

Unid 700 20,55 14.385,00 

02 CADERNO UNIVERSITÁRIO DE 15 MATÉRIA 
CAPA DURA, material papel off-set gramatura 
200x275mm 56 g/m2, com 300 folhas, capa dura 
apresentação espiral, quantidade folhas 300, 
formato universitário, corresponde a 15 matérias, 
com 15 divisórias de matérias em papel branco 
gramatura mínima 56grs, impresso 1x1 cor, com 
informações mínimas como segue: matéria, 
professor, trabalhos, faltas, provas, anotações e 
contatos, no mínimo 20 folhas pautadas por 
divisória. Contra capa com dados do fabricante, 
formato, numero de folhas e gramaturas. Material 
de acordo com normas ABNT  

Unid 1.100 25,60 28.160,00 

03 CADERNO DE 1 MATÉRIA, CAPA DURA, 
material papel off-set  gramatura 56/ m², capa 
flexível, apresentação espiral, quantidade folhas 
96, formato universitário, com 1 divisórias de 
matérias em papel branco gramatura mínima 
56grs, impresso 1x1 cor, com informações 
mínimas como segue: matéria, professor, 
trabalhos, faltas, provas, anotações e contatos, no 
mínimo 96 folhas pautadas por divisória. Contra 
capa com dados do fabricante, formato, numero 
de folhas e gramaturas. Material de acordo com 
normas ABNT 

Unid 900 8,50 7.650,00 
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04 CADERNO UNIVERSITÁRIO DE 10 MATÉRIA 
CAPA DURA, material papel off-set gramatura 
56g/m², capa dura apresentação espiral, 
quantidade folhas 200 folhas, formato 
universitário, corresponde a 10 matérias, com 10 
divisórias de matérias em papel branco gramatura 
mínima 56grs, impresso 1x1 cor, com informações 
mínimas como segue: matéria, professor, 
trabalhos, faltas, provas, anotações e contatos, no 
mínimo 20 folhas pautadas por divisória. Contra 
capa com dados do fabricante, formato, numero 
de folhas e gramaturas. Material de acordo com 
normas ABNT. 

Unid 600 16,00 9.600,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 59.795,00 

 
4.2 - O valor global máximo permitido será de R$ 59.795,00 (CINQUENTA E NOVE 
MIL E SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS) 
 

5. DA JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES. 
5.1 A Secretaria Municipal de Educação realizou levantamento das quantidades 
baseado – se no numero de matricula anterior e tem uma necessidade de oferta do 
material escolar, o qual beneficiará aproximadamente cerca 3.000(três mil) alunos 
da educação básica, ensino fundamental e infantil, Eja e Semi – Integral para o ano 
letivo de 2024. previsto para consumo, devendo adquirir de acordo com sua 
necessidade. 
 
5.2. A referida dispensa eletrônica, se faz necessária, uma vez que a Secretaria 
Municipal de Educação proporciona aos alunos de 1º a 4ª séries e 1º ao 5º ano do 
ensino fundamental), materiais escolar para os alunos, visando dar condições e 
melhorias, incentivando os mesmos, a freqüentarem as escolas, evitando assim a 
evasão escolar. 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. (inciso VII do § 1° do art. 18 da 
Lei 14.133/21). 
6.1 Pretende-se com o processo de dispensa eletrônica, obter um mecanismo ágil e 
seguro para realização de futuras contratações. A solução proposta é a contratação 
de empresas especializadas para no fornecimento de materiais escolar, para dar 
continuidade aos serviços públicos, para suprir as necessidades dos alunos da rede 
municipal do ensino fundamental, do município de Santa Cruz, visando cumprimento 
de sua missão institucional. 
 
7. RESULTADOS PRETENDIDOS  
8.1 Pretende-se, com o presente processo de dispensa eletrônica, assegurar a 
seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.  
 
7.2 Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 
como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com 
preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 
 
7.3 A contratação decorrente do presente processo de dispensa eletrônica exigirá 
da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo 
para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução 
dos impactos ambientais. 
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7.4 Contratação de empresa através desta dispensa eletrônica, será para aquisição 
de materiais escolar, para os alunos da Rede Municipal de Educação, pela 
Secretaria de Educação, por um período de 12 (doze) meses. 
 
7.5 Entregar o objeto, pelo fornecedor contratado, no prazo de até 10 (dez) dias 
uteis, a contar do recebimento da Ordem de Compra contendo a quantidade e o 
local para a entrega, que será assinada pelo fiscal designado. 
 
7.6 A entrega dos itens deverá ser efetuada na Sede da Secretaria Municipal de 
Educação do Municipio, Situado na Rua Valdemário Soares s/n, centro Santa Cruz, 
conforme solicitado nas ordens de compra da requisitante. 
 
8. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO E FISCAIS  
8.1 Por se tratar de bens de consumo de atividades rotineiras e conhecidas pelas 
empresas do ramo, não se identifica a necessidade de providências 
complementares, da mesma forma, não há necessidade de transição contratual. 
 
8.2 A Secretarias de Educação indicará servidores para atuarem como gestor e 
fiscal do contrato. 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
9.1 Este Estudo Técnico Preliminar não identificou a necessidade de realizar 
contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os 
meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser 
supridos apenas com a contratação ora proposta. 
 

9.2 Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de 
contratações correlatas ou interdependentes.  
 

9.3 Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras 
etapas sejam concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do aviso de dispensa;  
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  
c) designação do agente de contratação;  
d) elaboração da minuta do contrato  
e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes 
no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  
g) encaminhamento do processo para análise da controladoria interna;  
h) publicação e divulgação do aviso de dispensa e anexos;  
i) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso 
aplicável;  
j) realização do certame, com suas respectivas etapas;  
k) assinatura e publicação do contrato; e  
l) realização da emissão das solicitações de fornecimento para empenho. 

 
10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
10.1 Os principais impactos ambientais dos materiais escolares adquiridos, podem 
estar associados tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao 
próprio uso dos produtos, por ser produtos recilcaveis, ou mesmo à geração de 
resíduos de embalagem pós-uso. Os riscos de impactos ocasionados devido a 
produção nas indústrias, as empresas deverão atentar para as práticas de mitigação 
dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção 
sustentável dessas atividades. 
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10.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
– INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em 
relação aos seus similares. 
 
10.3 Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 
 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 - As despesas relativas às prestações dos serviços decorrentes desta licitação 
serão suportadas pelos recursos próprios destinados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, conforme Seguinte Dotação Orçamentária: 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Unidade Orçamentária: 041.122.0002.2005 
Elemento de Despesa: 33.90.39-00, outros serviços terceiros pessoas jurídicas 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 12 361 0014 2025 
Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo; 
 

12. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
12.1 Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 
 
12.2 Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das 
alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: 
 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e 
entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
administração; 
 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com 
potenciais contratadas, para coleta de contribuições  

 
12.3 Foram realizado pesquisas de preços em diversos fornecedores foram 
necessárias para cálculo da média dos preços, que será utilizada como preço 
referencial.  
 

I) Metodologia aplicada à pesquisa de preço:  
 
12.4 De acordo com a Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, alterada pela 
Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017, as quais dispõem sobre os 
procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, a pesquisa de preços:  
 

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros:  
(...)  
IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

 

13.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  
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13.1- Devem estar incluso(s) no(s) preço(s) ofertado(s) todos os tributos, taxas, custos 
com Embalagem, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e 
quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto. Não 
será permitido, portando, que tais encargos sejam discriminados em separado. 
 

14. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO 
OBJETO. 
14.1 – Os materiais escolar deverão ser disponibilizados junto a Secretaria 
Demandante em prazo não superior à 10(dez) dias, válidas à contar da Solicitação 
Oficial por parte da mesma. 
 

14.1.1 - A requisição dos serviços será emitida pela Secretaria Municipal Demandante 
e terá o seu teor repassado para a empresa por meio de telefone, através de 
formulário enviado por e-mail ou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário 
de 8h às 13h. 
 

14.2 - Caso haja interrupção ou atraso na disponibilização dos materiais escolar, 
solicitado à CONTRATANTE, a CONTRATADA entregará justificativa escrita em até 
24(vinte e quatro) horas contadas do prazo de entrega constante no item 7.1. A 
justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências 
necessárias para adequação da realização dos serviços. 
 

14.5 – Os materiais escolar será entregue somente à pessoa credenciada pelo 
CONTRATANTE, que procederá a conferência com base no pedido escrito. Caso o 
objeto da entrega esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada. 
 

14.6 - A Proponente vencedora obriga-se a disponibilizar os equipamentos em 
conformidade com as especificações descritas na sua Proposta Financeira 
apresentada, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, no 
prazo de 03 (dias) dias, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações, ficando a CONTRATANTE com o direito de rejeitar no todo o 
equipamento disponibilizado pela CONTRATADA. 

 

15.0 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 
 

15.1 Os serviços do presente objeto deverá ser realizada por meio de licitação dispensa 
eletrônico, nos termos da Lei 14.133/21, utilizando o critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM 
 

15.2 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Edital. 
 

15.3 Nesta dispensa eletronica, será utilização do modo de disputa ABERTO. 
 

16 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

16.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

16.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

16.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  
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16.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência;  

 

16.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  

 

16.6 no caso de cooperativa: registro na organização das cooperativas brasileiras 
acompanhado dos seguintes documentos: 
 

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71; 

b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa 

(diretoria e conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 

c. Ata de fundação da cooperativa; 

d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 

e. Regimento Interno com a Ata da assembléia que o aprovou; 

f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia 

que os aprovou; 

g. Editais das 03 (três) últimas assembléias gerais extraordinárias.;  
 

16.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização;  
 

16.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva;  
 

16.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de cópia(s) de documento 
de identificação com foto do(s) sócio(s) administrador(es) da empresa. 
 
16.9.1 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 

16.9.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
 

16.9.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos negativas de débitos 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.  
 

16.9.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);  
 

16.9.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
 

16.9.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes no Município, emitido pelo 
Município de Santa Cruz para empresas sediadas nesta cidade – ou pelo Município 
relativa à sede ou domicílio da empresa em plena validade;  
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16.9.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 

16.9.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através da Certidão de 
regularidade expedida junto a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura Municipal 
de SANTA CRUZ– para empresas sediadas nesta cidade – ou pela Prefeitura do 
município sede ou domicílio da empresa; 
 

16.9.9 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 

16.9.10 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação.  
 
16.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

16.11.1 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante ou através do Sistema de Processos Judiciais Eletrônicos - PJE, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data 
da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade; 
 
a.1) Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do 
plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo 
juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame; 
 
b) Comprovação de Capital Social, através de contrato social registrado na Junta 
Comercial, igual a 10% (dez por cento), do valor estimado da contratação; 
 
16.11.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

16.11.3.1 - Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica, 
que comprove a empresa licitante ter executado a qualquer tempo o objeto ora licitado, 
igual ou similar, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente assinado, em quantidade igual ou superior a 5% (cinco por cento), do 
quantitativo estabelecido no item ou itens. No referido atestado deverá constar no 
mínimo: razão social, C.N.P.J., endereço e contato do órgão emissor, nome completo e 
C.P.F. da pessoa que o emitiu. 
 

16.11.3.2 - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão 
social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 
 

16.11.3.3 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial ou pelo próprio concorrente. 
 

16.11.3.4 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 
43, da Lei 8.666/93. 
 

16.11.3.5 - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal, será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu 
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representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão de obra 
que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. (ANEXO XI) 
 
16.12 - OUTRAS DISPOSIÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO 
 

a) Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 
da contratação, constantes do procedimento, inclusive quanto ao cumprimento das 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 
couber; e ao cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. (ANEXO IX) 
 

b) Declaração para fins de participação na presente dispensa de licitação que não ter 
recebido da Prefeitura Municipal de Santa Cruz ou de qualquer de seus órgãos da 
administração direta ou indireta, suspensão temporária de participação em licitação e 
ou impedimento de contratar com a Administração, assim como não ter recebido 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, declarar ainda que tomou conhecimento de todas as 
informações e condições para a prestação serviços do objeto da dispensa eletrônica. 
 

c) Tratando-se de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deve-se apresentar 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando ao exercício de 
preferência previsto na Lei Complementar nº 123/2006(ANEXO VI). 
 

16.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  
 

16.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação.  
 

16.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa.  
 

16.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo 
de Referencia, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 

16.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Agente de Contratação o suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma.  
 

16.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Termo de Referencia de Aviso de Contratação Direta. 

16.18.1 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Termo de 
Referencia, o licitante será declarado vencedor.  

 
17. SANEAMENTO E DILIGÊNCIA  
17.1 O Município de Santa Cruz poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
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sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada e acessível aos 
interessados, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 
17.2 O Município de Santa Cruz poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a 
composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem 
como os demais esclarecimentos que julgar necessários.  

 
17.3 Em qualquer fase do procedimento da contratação direta, é facultado ao Município 
de Santa Cruz promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 
processo.  

 
17.4 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade 
real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar 
fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação 
dos participantes, porém não documentados nos autos. 

 
18. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
18.1 - Os pedidos de esclarecimentos referente a Dispensa de Licitação deverão ser 
enviados ao Agente de Contratação, até 01 (um) dia útil anterior à data fixada para a 
abertura da sessão pública, exclusivamente via meio eletrônico via internet, nos 
endereços, https//bnc.org.br 
 
19. DA ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO 
19.1 - Após análise e verificação da compatibilidade do licitante vencedor da Dispensa 
de Licitação, o Agente de Contratação efetuará o julgamento e declará a vencedora. 
 
20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1 Após a homologação da dispensa eletronica, em sendo realizada a contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2 O Prestador Serviços vencedor terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônico. 

20.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da empresa, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de até (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

20.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor vencedor e aceita pela Administração. 

 

21 PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

21.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início a 
partir da data de assinatura, e poderá ser prorrogado nos termos dos artigos 107° da 
Lei n° 14.133, de 2021, uma vez que trata-se de serviço, respeitando o limite do art. 75 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

21.2 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar as certidões negativas de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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22 - DO PAGAMENTO 

22.1- O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente 
da empresa contratada ou em cheque nominal à empresa, em até 30 (trinta) dias, 
após efetivo ornecimento dos materiais, conforme o quantitativo requisitados e 
entregues, devidamente comprovada e atestada por funcionário designado pela 
Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz 

22.2 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO encaminhará ao setor financeiro, 
solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação necessária a sua 
liquidação.  

22.3 - Fica vedada a antecipação de recursos.  

22.4 - Na hipótese de algum (uns) dos documentos apresentados pela Contratada 
apresentar erro, o(s) mesmo(s) será (ao) devolvido(s) a fim de serem substituídos. 

22.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Gerência Financeira, 
para fins de pagamento, os seguintes documentos atualizados:  

I – Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN);  

II – Certidão de Regularidade com o FGTS; 

III – Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos de Tributos e 
Contribuições Municipais;  

IV – Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas, 
expedidas pela Justiça do Trabalho.  

V – Prova da regularidade com a Fazenda do Estado ou do Distrito Federal;  

 

22.6 - A Nota Fiscal emitida pela LICITANTE VENCEDORA deverá conter, em local de 
fácil visualização, a indicação do nº do Contrato, n° da DISPENSA ELETRONICA e n° 
da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal 
para pagamento. 

22.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado 
pelo servidor da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, responsável pela 
fiscalização do contrato, confirmando o recebimento dos serviços, na quantidade 
solicitada e de acordo com as especificações contidas na proposta;  

22.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado 
pela Contratante, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para 
o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP  

Onde: AF = Atualização Financeira;  

IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga 
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22.8.1- O índice de atualização financeira será apurado anualmente de acordo com a 
tabela oficial do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), publicada pelo IBGE, 
da seguinte forma:  

        Considere-se “X” a porcentagem da inflação calculada  

  
I = ((X)/100) 

      365  
 

23. DA RESCISÃO 

23.1 - Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da 
Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 
14.133/21. 

 

24. - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

24.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto 
deste contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do artigo 125 
da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

25. - DAS INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

25.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

 I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 
 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
 

IX - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
 

X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

25.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 
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 I- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 II - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 III - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 
 

a) Advertência pela falta do subitem 25.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 25.1 a 25.16; 
 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 18.1 a 1 8 . 2  deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 25.1 a 25.16, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 

25.3 - Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

 

25.4 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 

25.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º). 

25.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

25.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar 
 

25.8 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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25.9 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 

25.10 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

25.11 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 

25.12 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

25.13 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 
 

25.14 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 
 

25.15 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 

25.16 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Termo de Referencia de Aviso de Dispensa Eletronica. 
 
26 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
26.1 - Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo Setor de Gerencia, denominado FISCAL neste ato representado(a) 

pelo(a) Sr(a). ). UBANES DA SILVA GOMES, inscrito(a) no CPF sob o nº 044.802.244-32, 

nomeado(a) pela Portaria nº 112/2021, matricula nº 510 emitida pelo(a) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devidamente designado(a) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
 

26.2 - Os(as) servidores(as) designados(as) anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhes assegurada à 
prerrogativa de: 

 

I. Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços;  

II. Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do objeto, conforme o 
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caso, nas condições e prazos estabelecidos;  

III. Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas 

no Edital e seus anexos, recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo 

quando de qualidade superior e devidamente aceito pela CONTRATANTE;  

IV. Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, 

encaminhando-as ao gestor do contrato para pagamento;  

V. Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do 

quantitativo do objeto ou a modificação da forma de sua execução, em razão de 

fato superveniente;  

VI. Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades 

cometidas pela CONTRATADA.  

VII. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 

fatos relevantes relacionados com a prestação dos serviços.  

VIII. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.  

 

26.3 - O fiscal que agir em desacordo com suas obrigações ficará sujeito as sanções 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 

26.4 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto 
contratual. 
 

26.5 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, 
produtos entregues em desacordo com o presente Contrato e o Procedimento 
Administrativo que o originou. 

 

27 - DA GESTÃO DO CONTRATO 

27.1 - Durante a vigência desse contrato, a gestão será realizada pelo(a) GESTOR (a) 

Sr(a) Sra. AGNADIA AMARAL DE SOUZA, portadora do CPF nº 046.993.024-
16, portaria nº 183/2002, Matricula nº 178, conforme previstos na Lei nº 
14.133/21, emitida pelo(a) Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no que se refere a: 

 

I. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

II. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

III. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de 

penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA;  

IV. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 

cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais do contrato;  

V. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante 

a observância das exigências contratuais e legais;  

VI. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor 

do contrato não seja ultrapassado  

VII. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 

responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação em tempo hábil;  

VIII. Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados;  

IX. Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas 
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passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;  

X. Acompanhar o cumprimento, pela contratada, das obrigações pactuadas neste 

contrato;  

XI. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do 

contrato e informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar 

dificuldades em relação a terceiros;  

XII. Na ausência temporária ou definitiva do fiscal titular, o(a) gestor(a) deverá 

substituí-lo.  

 
28 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/PREFEITURA 
 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

II. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis;  

III. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas;  

IV. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência deste Aviso de Dispensa de 

Licitação;  

V. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017.  

VI. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 

de recepção e apoio ao usuário;  

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 

da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e  

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 

de concessão de diárias e passagens.  

VII. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato;  

VIII. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento;  
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IX. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 

Contratada;  

X. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;  

XI. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, 

das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado  
 

29 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/LICITANTE 
 

I. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;  

II. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;  

III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

IV. Utilizar equipe de trabalho habilitada e com conhecimentos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor sujeitos às 

respectivas responsabilidades técnicas. A equipe deve ter pelo menos um membro 

com a qualificação técnico profissional exigida no edital de dispensa eletrônica.  

V. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;  

VI. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

VII. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

VIII. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros.  

IX. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.  
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X. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

XI. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo.  

XII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre;  

XIII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

XIV. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 

2015.  

XV. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

XVI. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante;  

XVII. O levantamento das quantidades de materiais e dos serviços para elaboração 

do orçamento é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deverá conferir 

todos os quantitativos indicados nos desenhos e demais documentos.  

 

30 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

30.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato 

 
31. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 

31.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

32 - DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 
 

32.1 A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na 
legislação aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, em 
especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e a Lei nº 16.309, de 8 de 
janeiro de 2018, do Estado de Pernambuco, mas não se limitando à legislação 
brasileira anticorrupção e contra a lavagem de dinheiro. 
 

32.2 A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que 
possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, 
incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
 

32.3 A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, 
direta ou indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, 
conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, partes relacionadas, 
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durante o cumprimento das obrigações previstas no Contrato, em qualquer atividade 
ou prática que constitua uma infração aos termos das leis anticorrupção. 
 

32.4 A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus 
representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, 
assessores, consultores, direta ou indiretamente: 

 

I. sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção;  

II. no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi condenada ou 

indiciada sob a acusação de corrupção ou suborno;  

III. suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer 

entidade governamental; e  

IV. sujeita a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade 

governamental  
 

32.5 - A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, 
pagou ou autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou 
qualquer objeto de valor e, durante a vigência do Contrato, não irá ofertar, prometer, 
pagar ou autorizar o pagamento em dinheiro, dar ou concordar em dar presentes ou 
qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o 
objetivo de beneficiar ilicitamente a CONTRATANTE e/ou seus negócios. 
 

32.6 - A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, 
transferir, manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade 
ilícita, bem como não irá contratar como empregado ou de alguma forma manter 
relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em atividades 
criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis 
anticorrupção e de lavagem de dinheiro. 
 

32.7 - A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por meio físico ou digital, à 
CONTRATANTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis 
anticorrupção, e ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim 
como o descumprimento de qualquer declaração prevista nesta cláusula 
 

32.8 - A CONTRATADA declara e garante que: 
 

I. os atuais representantes da CONTRATADA não são funcionários públicos ou 
empregados do governo; e que;  
II. informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de 
seus representantes como funcionários públicos ou empregados do governo.  
III. A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, rescindir o CONTRATO, 
caso a CONTRATADA realize referida nomeação nos termos do item II acima, 
sendo que, neste caso, não serão aplicáveis quaisquer multas ou penalidades 
à CONTRATANTE pela rescisão do CONTRATO, devendo a CONTRATADA 
responder por eventuais perdas e danos.  

 

32.9 - Qualquer descumprimento das regras da Lei Federal nº 12.846/13, da Lei 
Estadual nº 16.309/18 e suas regulamentações, por parte da CONTRATADA, em 
qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 
 

I. Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade 

Administrava – PAR;  

II. Aplicação das sanções administrativas cabíveis, descritas neste 

instrumento; e/ou  
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III. Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, 

nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013.  
 

33 PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 

33.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início a 
partir da data de assinatura, e poderá ser prorrogado nos termos dos artigos 107° da 
Lei n° 14.133, de 2021, uma vez que trata-se de serviço, respeitando o limite do art. 75 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

33.2 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar as certidões negativas de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 

34. DA RESCISÃO 

34.1 - Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da 
Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 
14.133/21. 

 

35 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

35.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

35.2 homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

35.3 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

35.4 - A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 
 

35.5 - Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
 

35.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 
desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 
 

35.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Equipe de Contratação  poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

35.8 É facultada à Equipe de Contratação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 
 

35.9 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

35.10 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Termo de 
Referencia e de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica 
de tais documentos. 
 

35.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referencia e seus 
Anexos, excluir- se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

35.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

35.13 Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Referencia e de seus 

Anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Termo de 

Referencia. 

35.14 O edital está disponibilizado na íntegra, no endereço, website: 
www.santacruz.pe.gov.br, e também poderá ser lido e/ou obtido na plataforma BNC 
no endereço eletrônico, https://bnc.org.br/, integrante do Portal Nacional de Compras 
Públicas – PNCP, bem como poderá ser adquirido gratuitamente na Sede da Prefeitura Municipal, 
nos dias úteis, no horário das 07h30 horas às .12h0 horas, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados e onde serão recebidos os documentos. De habilitação dos licitantes via 
sistema eletronico. 

35.15 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
 

35.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referencia, inclui-se o 
dia do início e do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos 
em dia de expediente normal na Secretaria Municipal de Ordem Pública, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 

 

35.17 Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Referencia de Aviso 

de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Aviso.  
 

35.18 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico da Plataforma BNC 
 

36. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 

36.1 Nos termos do inciso XX do art. 6º da Lei nº  14.133/2021, o estudo técnico 
preliminar faz parte integrante deste termo no seu anexo II. 

 
Santa Cruz/PE, 23 de janeiro de 2024 

 
 
 
 

_________________________________________ 
Daiane da Silva Tavares 

Secretária Municipal de Educação 
GESTORA 

http://www.santacruz.pe.gov.br/
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